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_ 	 CONTRATO N° 66-.202-5 _„ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.0292.01.15 
INEXIGIBILIDADE N° 13/2025 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE SAFtNEY/MA, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E A EMPRESA LICITARE CONSULTORIA E SERVIÇOS 
LTDA, NA FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE SAFtNEY/MA, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no CNPJ sob o N° 
01.613.745/0001-99, pessoa juridica de direito público, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
inscrito no CNPJ N°  30.096.106/0001-00, com sede na Av. Albino Moreira, N °  03, Centro, Presidente Samey, 
Maranhão, neste ato representado pela S? Lourdincte Nogueira dos Santos Lopes, Secretaria Municipal de Educação, 
inscrita no CPF N° 979XXXXI03-72' c portador do RG N° 0000XXXX3986', doravante denominados 
CONTRATANTE. e ..a empresa LICITARE CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ N° 
07.608287/0001-93, sediada na Avenida Senador Vitorino Freire, Edit. lonas Martins Soares, N° 01, Sala 606-6, Bairro 
Areinha - CEP: 65.030-015, na cidade de São Luis-MA, neste ato representada pelo Sr° Jorge Luis Ribeiro dos Santos. 
portador da Carteira de Identidade N° 105XXXX80' SSP/MA e do CPF N° 960.52XXXX-68' têm, entre si, ajustado o 
presente CONTRATO N° 66.2025, DECORRENTE DA INEXIGIBILIDADE N°13/2025, FORMALIZADO NOS 
AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N°2025.0292.01.15, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e 
aos preceitos instituídos pela Lei Federal N° 14.133/2021, a Lei Complementar N° 123/2006, Decreto Municipal N° 13 
de 28 de janeiro e demais normas pertinentes à espécie. 

' Lei de proteção de dados pessoais N° 13.709/2018. 

. 	 . 
CLÁUSITLA-DO OWJËTO  

1.1. 	O presente instrumento tem por objeto a contratação de pessoa jurídica especializada para PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SISTEMA DE SOLUÇÃO TECNOLÓGICA INTEGRADA DE GESTÃO PEDAGÓGICA, 
EDUCACIONAL E ESCOLAR COM ACESSO ON/OFF, DISPONIBILIZADO EM PLATAFORMA DIGITAL E 
EM APLICATIVO PARA SISTEMA ANDROID E 10S. QUE POSSUA FERRAMENTAS PARA CADASTRO, 
MATRÍCULA E REMATRICULA DE ALUNOS, DIÁRIO DE CLASSE, AGENDA ESCOLAR, GESTÃO DE 
TRANSPORTE E MERENDA ESCOLAR, GESTÃO DE ACERVO BIBLIOTECÁRIO, HISTÓRICO ESCOLAR, 
GESTÃO DE MATERIAL E PATRIMÓNIO, AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO, EMISSÃO DE RELATÓRIOS E 
INDICADORES EDUCACIONAIS. INCLUINDO A IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, SUPORTE TÉCNICO 
CONTINUO DE FORMA PRESENCIAL E REMOTA, E AINDA, A DISPON1BILIZAÇÃO DE BANCO DE 
DADOS EM NUVEM 

I  2" CLAUSITLA-DO VAI.,OR' 

2.1. Conforme planilha abaixo: 

Av. Albino Moreira, N 2  03, Centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 
CNP) N 2  01.613.745/0001-99 
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ITEM DESCRIÇÂO 
QUANT. DE 

ALUNOS 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

MENSAL 
VALOR 
TOTAL 

01 

SIMGESCOLA - Solução tecnológica integrada de gestão 
pedagógica, educacional e escolar com acesso 0n/off, 

disponibilizado em plataforma digital e em aplicativo para 
sistema Android c 10S, que possua ferramentas para 
cadastro, matricula c rematrieula de alunos, diário de classe, 
agenda escolar, gestão de transporte e merenda escolar, 
gestão de acervo bibliotecário, histórico escolar, gestão de 
material e património, avaliação de desempenho, emissão de 
relatórios e indicadores educacionais, incluindo a 
implantação, treinamento, suporte técnico continuo de forma 
presencial c remota. c ainda, a disponibilização de banco de 
dados em nuvem, para atender as necessidades do Munielpio 
de Presidente Samey/MA. 

5.500 RS: 3,00 RS: 16.500,00 RS: 198.000.00 

VALOR TOTAL: RS: 198.000,00 (Cento c noventa c oito mil reais) 

3' CIÁUSIILAI:iRVINCULACM) 

3.1. 	São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

	

3.1.1. 	O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as clausulas especificas quanto à 

forma de execução do objeto; 

	

3.1.2. 	A Proposta do Contratado; 

	

3.1.3. 	Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

. 	 . 
4' CLÁUSULA-15A VICENda  

4.1. 0 prazo de vigência da contratação poderá ser de até 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, por igual 
vigência, na forma dos Art. 106 e 107 da Lei Federal N° 14.133, de 2021. 

4.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os 
preços permanecem vantajosos para a Administração, permitidos a negociação com o contratado. 

4.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

4.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

4.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de 
inidoneidadc ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

5' CLÁUSULA-DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO  _ 

5.1. Da Forma da prestação de serviço/entrega: 

5.1.1. Os serviços a serem contratados seguirão as especificações definidas neste Termo de Referência, 
ressaltando-se que os quantitativos descritos são estimados à luz da necessidade identificada c suas utilizações 
ocorrerão por meio de Ordens de Serviços, a serem expedidas pela secretaria solicitante. 

5.1.2. Os serviços deverão ser prestados, sob demanda, de acordo com o período c itens especificados em Ordem 
de Serviço própria, a ser emitida pela secretaria solicitante, desde que a demanda esteja de acordo com o objeto 

06 contrato. 

Av. Albino Moreira, N 2  03, Centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000. 
CNPJ N 2  01.613.745/0001-99 
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5.1.3. A execução do contrato deverá obedecer aos termos estabelecidos no Termo de Referência, garantindo a 
prestação dos serviços conforme as especificações técnicas exigidas pela Administração. 

5.1.4. A contratada deverá fornecer todos os insumos, ferramentas e equipamentos necessários para a execução 
dos serviços, garantindo a qualidade do trabalho realizado; 

5.1.5. O inicio da execução do objeto deverá observar os prazos previstos em Ordem de Serviço e seu não 
atendimento caracteriza infração contratual passível de penalidades. 

5.1.6. No ato da prestação dos serviços/entrega, o (s) serviços/material (ais) deverá (ão) vir devidamente 
acompanhado (s) da (s) nota (s) fiscal (ais) e certidões de regularidade fiscal onde obrigatoriamente constará a 
razão social, CNPJ c endereço correspondente àquele constante na nota de empenho; 

5.1.7. A (s) nota (s) fiscal (ais) será (ão) rejeitada (s) caso contenha (am) emendas, rasuras, borrões ou outras 
informações incorretas e devem ser trocadas no prazo máximo de 481is (quarenta e oito) horas, ficando o 

recebimento definitivo condicionado à resolução da pendência. 

5.2. Do Recebimento dos Materiais/Serviços: 

5.2.1. O objeto do contrato será recebido: 

a) 	Provisoriamente. em até 02 (dois) dias da comunicação escrita dos contratados; 

h) 	Definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade da prestação de serviço/Material e 
consequente aceitação, em até 05 (cinco) dias da comunicação escrita do contratado. 

5.3. Será executada fiscalização de execução para verificar o atendimento ao estabelecido nas especificações técnicas 
mínimas exigidas e as especificações ern que a CONTRATADA pontuou para fins de qualificação de sua proposta; 

5.4. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com as especificações 
constantes deste Termo de Referência. Hipótese cm que o contratado, obriga-se a substitui-lo cm qualquer momento da 
contratação em prazo razoável fixado pelo fiscal do contrato, sem qualquer ônus para a Administração c sem prejuízo 

das sanções legalmente estabelecidas; 

5.5. O recebimento provisório ou definitivo não libera o contratado dos vícios de qualidade ou quantidade que não 
possam ser claramente visualizados desde logo, porque estão ocultos ou porque surgiram somente após a inspeção da 

Administração; 

5.6. É dever do Fiscal do Contrato, imediatamente após o recebimento definitivo da prestação de serviço/material, 
enviar a solicitação de pagamento para o setor responsável, juntando a nota fiscal atestada, acompanhada das certidões 
de regularidade fiscal, termos de recebimento, nota de empenho ou termo de contrato a que se vinculam e demais 

documentos pertinentes; 

5.7. Se for constatada desconformidade do (s) produto (s) apresentado (s) em relação às especificações do (s) objeto (s) 
ou á (s) amostra (s) aprovada (s) pela FISCALIZAÇÃO, o CONTRATADO deve efetuar a troca do (s) produto (s), no 
prazo de 24hs (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da solicitação, por um produto em condições aceitáveis 

por parte da administração; 

CLUSULPÀ5DAS -COND—ICOES DE PAGAMENTO ,  - 

6.1. A Nota Fiscal/Fatura será protocolada na sede da Prefeitura, até o 24hs (vinte e quatro) horas útil subsequente do 
dia da entrega e aceite definitivo, através de oficio. encaminhado à Secretaria Municipal Finanças da Prefeitura de 
Presidente Samey/MA, devendo ainda conter todas as informações necessárias para dela se dar quitação c estar de 

acordo com as normas fiscais vigentes; 

6.2. O pagamento será feito em favor da empresa CONTRATADA, através de ordem bancária na sua conta corrente, 
DADOS BANCÁRIOS: Banco do Brasil, A2ência N° I611-X, C/C: 3621-8  após assinatura do Termo de 

Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante; 

6.3. Os pagamentos a quem farão jus a CONTRATADA, ante a prestação de serviços devidamente realizada e apôs o 
atesto na Nota Fiscal e/ou Relatório do Fiscal do Contrato, em caso de descumprimento do contido no item 11.3 deste 
Termo de Referência quanto aos documentos dc regularidade jurídica, fiscal e trabalhista da empresa, o pagamentd/Será 

Av. Albino Moreira, N 2  03, Centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000. „--,---j8":71127-..-7)  
CNPJ N 2  01.613.745/0001-99 	 / r 	/ / 
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realizado e de imediato aberto por parte da Administração Pública, processo administrativo com vistas de aplicar sanção 
administrativa à empresa CONTRATADA e a glosa será efetuada na nota fiscal subsequente, respeitadas as regras de 
liquidação de despesas; 

6.4. A Prefeitura Municipal de Presidente Samey/MA. poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA; 

6.5. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, conforme o que 
dispõe sobre a matéria na Lei Federal N° 14.133/2021; resguardado os pagamentos referentes ao descumprimento item 
11.3 deste Termo de Referência, conforme citado no item 15.3 mencionado. 

6.6. A empresa CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com cada Nota Fiscal, os seguintes documentos: 

6.6.1. Prova de regularidade relativa a débitos Federais; 

6.6.2. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS). mediante 
apresentação de Certidão de Regularidade da Situação/CRF; 

6.6.3. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

6.6.4. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos c Certidão 
Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa 
for sediada. 

6.7. A não observância do prazo previsto para a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e demais documentações 
necessárias ao pagamento ou a sua apresentação com incorreções ou ausências de documentos, ensejará a prorrogação 
do prazo de pagamento por igual número de dias a que corresponderem os atrasos c/ou as incorreções verificadas, não 
cabendo à CONTRATADA, qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua única c total responsabilidade: 

6.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma 

forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação Financeira devida pela CONTRATANTE, entre a 
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =1 xNx VP, sendo EM = Encargos Moratórios N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 
efetivo pagamento VP = Valor da Parcela a ser paga = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

1= TX 	I = (6/100) 	I = 0,00016438 
365 TX = Percentual da taxa anual= 6% 

COAUSULTAWAITROCÃISVElsfrirAliDE DOCUMÈ■itáSiefiegeier 
,  

7.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada será realizada através de protocolo. 

7.2. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

1  8,  Cliki/SULItAWk-El—ireÃO:OU ATUALIZAÇÃO DOS 1;11 -.ÉÇOSallelir .  

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano contado da data da 

elaboração do valor estimado da contratação. 

8.2. Considera-se Preço contratado aquele atribuído aos produtos, incluindo todas as despesas c custos até a entrega no 
local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), transporte. 
embalagens, seguros, mão de obra e qualquer despesa, acessória efou complementar e outras não especificadas neste 
Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da ata na execução da 

mesma. 

8.3. Será admitido o reajuste dos preços mediante a aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo — 
IPC4, ou índice Nacional de Construção Civil —INCC (para obras de engenharia) ou outros que venham a substitui-los 

Av. Albino Moreira, N 2  03, Centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000. 
CNPJ N 2  01.613.745/0001-99 
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no caso dc prorrogação do prazo de vigência do presente ata de registro de preços c desde que ultrapassado o interregno 
de 12 (doze) meses. 

8.4. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, devidamente 
comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea "d" do inciso 11 do Art. 124 da Lei Federal N° 14.133/21 
e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área 
econômica extraordinária e extracontratual). 

1 9' CLÁUSULA-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes do presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Presidente Samey/MA deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

ÓRGÃO: 02- PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0400 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.011 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
ELEMENTO DE DESPESA: 33 90 30 00 MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE DE RECURSO: 1.500 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS (EXERC CORRENTE). 

ÓRGÃO: 02- PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0400 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.014 MANTER AS ATIVIDADES DO - MDE. 
ELEMENTO DE DESPESA: 33 90 30 00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSO: 1.500 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS (EXERC CORRENTE). 

ÓRGÃO: 02- PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0400 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.016 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO - QSE. 
ELEMENTO DE DESPESA: 33 90 30 00 MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE DE RECURSO: 1.550 -TRANFERÊNCIA DO SALÁRIO EDUCAÇÃO (EXERC. CORRENTE). 

9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

10' CLAUSULA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE --.717 

	

10.1. 	Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos. 

	

10.2. 	Receber o objeto no prazo c condições estabelecidas no Termo de Referência. Notificar o Contratado, por 
escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado 

ou corrigido, no total ou em pane, ás suas expensas. 

	

10.3. 	Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato c o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 

	

10.4. 	Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade c quantidade, conforme o Art. 143 da Lei Federal N° 14.133, de 2021. 

	

10.5. 	Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato. 

	

10.6. 	Aplicar ao Contratado as sanções previstas na Lei e neste Contrato. 

	

10.7. 	Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste. • 

Av. Albino Moreira, N 2  03, Centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-00 
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10.8. 	Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- financeiro feito pelo contratado 

10.9. 	A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

10.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

10.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 3° (terceiros), 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 3° (terceiros) em decorrência de 
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

ngt:ClikUSULVABRIGIÇÔES DAbCONTRATADA 	 ' 	 I 

11.1. 	O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 

11.2. 	Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo como Código de Defesa do 

Consumidor (Lei N° 8.078, de 1990). 

11.3. 	Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da realização 
qualquer eventualidade/motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

11.4. 	Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (Art. 137, 

11, da Lei Federal IV°  14.133, de 2021) c prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

11.5. 	Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados. 

11.6. 	Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou 3° (terceiros), não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou 

da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

11.7. 	O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

11.7.1. 	Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional. 

11.7.2. 	Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicilio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

11.7.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

11.7.4. 	Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

11.8. 	Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, providenciarias. fiscais, comerciais e 
as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não 

poderá onerar o objeto do contrato. 

11.9. 	Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

11.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a 

boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 3° (terceiros). 

11.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições,exigidas para habilitação na licitação. 

Av. Albino Moreira, N°03, Centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000. 
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11.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista cm Lei para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação (Art.116, da Lei Federal N° 14.133, de 2021). 

11.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (Art. 116, parágrafo único, da Lei Federal N° 14.133, de 
2021). 

11.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

11.15. Arcar com o ónus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contrataçào, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no Art. 124, II, d, da Lei Federal N° 14.133 de 2021. 

11.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Federal, Estadual ou Municipal, as normas dc 
segurança do contratante. 

11.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das 
cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

11.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei N °  13.709 de 14 de agosto de 2018, 

adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato. 

11.19. Conduzir os trabalhos com estrita observáncia ás normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações 
dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, 

higiene e disciplina. 

11.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

11.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

PaClUaiNFRXÇÕESS SANÇÕES ADMINISTFtAta i:!;r % 	_ 	 _  

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei Federal N° 14.133/2021 a empresa que: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano á Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para a contratação; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

O 	Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação. quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 
Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrata* sem motivo justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato; 
i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) 	Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

1) 	Praticar ato lesivo previsto no Art. 5° da Lei Federal N° 12.846. de 1° de agosto de 2013. 

12.2. Conforme os termos da Lei Federal N° 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei Federal N°9.784, de 1999 c na Lei 

Estadual N°  8.959/2009 serão observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no Art. 156/1a Lei 

Av. Albino Moreira, N 2  03, Centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 
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Federal N° 14.13312021, serão aplicadas pelo Secretário Municipal da Pasta interessada, ou pela autoridade máxima da 
respectiva entidade, quando se tratar de autarquia ou fundação; 

12.3. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitcm acima ficará sujeita, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de 

recusa injustificada em assinar a ata de registro de preços. o contrato elou receber e nota de empenho no prazo 
previsto; 
b) Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado 
sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 05 (cinco) dias, após o qual, a critério da Administração. 
poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença: 

c) Multa moratória de até 0.5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega. calculado sobre o 
valor da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na alínea "b", limitado a 05 (cinco) dias 
subsequentes, após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a 
configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da 

avença; 
d) Multa moratória de até 5% (cinco por cento), calculado sobre o valor da parcela não cumprida, nas 

hipóteses não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da obrigação assumida; 

e) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de inexecução total 

do objeto, cm caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

1) 	Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar 
g) Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
h) Impedimento de licitar c contratar com a Prefeitura Municipal de Presidente Sarney/MA com o 

consequente descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

12.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

12.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções. levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o 
caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio da proporcionalidade; 

12.6. Atrasos cuja justificativa seja aceita pela Prefeitura Municipal de Presidente Sarney/MA e comunicadas antes dos 
prazos de entrega consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a critério deste ser isenta total ou 

parcialmente da multa. 

1-13',,LCLAUSULTA.WATE5CTINÇAO`CONTRATIJAL  

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou 
não as obrigações de ambas as partes contratantes. 

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ónus para o Contratante, quando este não dispuser 
de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do 
contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 02 (dois) meses de antecedência desse dia. 

13.4. Caso a notificação da não continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 02 (dois) 

rriLfSes.  cla data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 02 (dois) meses da data da comunicação. 

Av. Albino Moreira, N°03, Centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000. 
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13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes, do prazo nele fixado, 
por algum dos motivos previstos no Art. 137 da Lei Federal N° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

13.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os Arts. 138 e 139 da mesma Lei. 

13.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.8. Se a operação implicar mudança da pessoa juridica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 
subjetiva. 

13.9. O termo de extinção, sempre que possivel, será precedido: 

13.9.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.9.2. Relação dos pagamentos já efetuados c ainda devidos; 

13.9.3. Indenizações e multas. 

13.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (Art. 131, caput. da Lei Federal N° 

14.133, de 2021). 

13.11. 0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3° (terceiro) grau (Art. 14, inciso IV, da Lei 

Federal N°14.133, de 2021). 

I 14 CLÁUSULA-DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

14.1. Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação c qualificação exigidas na INEXIGIBILIDADE N° 
13/2025. 

• 
I 15' CLÁUSULA-DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

15.1. Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados; 

15.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 
perante 3° (terceiros), por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, 
e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o Art. 120 da Lei Federal N° 14.133/2021; 

15.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o 
que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabivcis. 

. 	 _ 
1  16' CLÁUSULA - DA GESTÃO DO CONTRATO  

16.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento c fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
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verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto 
N° 11.246, de 2022, Art. 21,1V). 

16.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência. (Decreto N° 11.246, de 2022, Art. 21,11). 

16.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho 
de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa 
no relatório de riscos eventuais. (Decreto N° 11.246, de 2022, Art. 21, 111). 

16.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 
e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos c aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto N° 11.246, de 2022, Art. 21, VIII). 

16.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 

para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o Art. 158 da Lei Federal N° 14.133, de 
2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto N° 11.246, de 2022, Art. 21, 

X). 

16.6. O gestor do contrato devera elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 
(Decreto N°11.246. de 2022, Art. 21, \g). 

16.7. O gastar do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

I Ir CLAUSULA-DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 

17.1. Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, estes deverão ser 
resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste instrumento, a legislação e demais normas reguladoras 
da matéria, em especial a LEI N°14.133/2021 e LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006. 

LlSi  CLÁUSULA-DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

18.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade carona, e rege-se pelas disposições expressas na 
LEI FEDERAL N° 14.133/2021 e LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 e sujeitando-se 
aos preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado. A proposta de preços da empresa vencedora passa a integrar este contrato. 

I 19° CLÁUSULA-DAS ALTERAÇÕES 

19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 da seguinte Lei Federal N° 14.133, de 
2021. 

19.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessário, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

19.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mês (Art. 132 da Lei 
Federal N° 14.133, de 2021). 

19.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do Art. 136 da Lei Federal N° 14.133, de 2021. 	 4 /1 7.1  
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_ 
1 1  ir CLÁUSULA-DA PUBLICAÇÃO 

20.1. Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na forma prevista no item 21.2, cabendo ao 
CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20 (vinte) dias contados a partir do 50 
(quinto) dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura. 

20.2. Incumbirá ao contratante, na forma prevista na Lei a publicação do presente instrumento no Diário Oficial do 
Municipio — DOM, e disponibilizar a versão fisica dos documentos em suas repartições, vedada a cobrança de qualquer 
valor, salvo o referente ao fornecimento de Edital ou de cópia de documento, que não será superior ao custo de sua 
reprodução gráfica. 

1 21' CLÁUSULA-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 	
_ 

21.1. 0 presente contrato é regido pela Lei Federal N° 14.133/2021 e demais diplomas legais pertinentes. 

21.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Pinheiro/MA. para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 
de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme Art. 92, §1°, da Lei Federal N° 14.133/21. 

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato. em 03 (três) vias, de igual teor e forma na presença das duas 
testemunhas abaixo assinadas. 

Presidente Sarney/MA, 08 de maio de 2025. 

(

aiwtotintif. cl,Go- 71_  
LOURDINETE DOS SANTOS NOGUEIRA LOPES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PORTARIA N° 001/2025 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

CPF N° 

CPF N° 
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PROCESSO 

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - Seção 3 

CONCORRENOA arnébreat én 4/2025 

Em 05/05/2025, após analisado o resultado do Concorrência Eletrônica n' 
004/2025, referente ao Processo Administrativo no 2025018/2025, que tem por objeto a 

Contristação de empresa espedalizada para a construção de urna Quadra Esportiva Coberta 
Padrão FNDE com Vestiários, no povoado Creaidnho, murada) de Palpava do Grajaii/MA. 

Venho por meio do presente ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente licitação em nome da 
empresa Rodrigues Instalo:cies e Sentkos Ltda, CNPI 41.145.489/0001.77, no Vala Total: 

RS 1.079.213,94 (um milhão, setenta e nove ma, duzentos e treze reais e noventa e quatro 
centavos), conforme a Ata de Sessão constante nos autos do processo administrativo, em 
conformidade com o Quadro Resultado e nos termos do Inciso IV do Art. 71, da Lel 
14.133/2021. 

Raleava do Grajatl NA, 5 de maio de 2025. 
EDINAURA OUVEIRA SILVA FREITAS. 
Secretária Municipal de Educação. 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

CONTRATO No 069/2025, assinado ern 07/05/2015. Objeto: Contratado de empresa 
espedalizada para a construção de Irma Quadra Esportiva Coberta Padrão FNDE com 
Vestiários, no povoado Crealdnho município de Raleava do Gra/ali/MA conforme Termo 

de Compromisso Ne 1574% Instrumento vinculado ao Termo de Compromisso/Convênio no 
7682. Processo Administrativo n2  2025018/2025. Modalidade: Concorrência • Eletrônica na 

034/2025. Contratante: Secretaria Municipal de Educado, CNP1 30257339/0001-70; 
Contratado: Rodrigues instalações e Serviços Leda, CNP' 41.145.48993001-77. Valor Global: 

RS 1.079.213%4 (um milhão, setenta e nove mil, duzentos e treze reais e noventa e quatro 

centavos). 348Enda toldai: 07/05/2025. Vigência Rnal: 03/05/2026. Italpava do Grajati • 
MA, 07/05/2025 Edisaura Oliveira Silva Freitas, Secretária Municipal de Educação. 

CONTRATO NI 070/2025, assinado em 11105/2025. Objeto: Contrafação de empresa 
especializada para 'Construção de creche e escola de educação infantil no Bairro Novo. 

Reinava do Cri:Jau/MA-MEIE-Creche Tipo r, conforme TC.N2  962154/2024/INDE/Cabo. 
Processo Administrativo no 202501316/2023. Modalidade: Concorrência • Eletrônica n• 

003/2025. Contratante: Secretaria Municipal de Educado, CNP1 30257.339/0001-70 
Contratado: Rodrigues Instalações e Serviços Ltda, CNN 41.145.4139/0001-77. Valor Global: 

RS 5330.037,95 (cinco missões, quinhentos e trinta mil, trinta e sete reais e noventa e 
cinco centavos). Vigência Inicial: 12/05/2025. Vigênda Final: 12105/2026. Rabiava do GrajaS 

MA, 12/05/2025. Edlnaura Oliveira Silva Freitas, Secretária Municipal de Educação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO VERDE 

AVISO DE UOTAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO én einas-an./nom 

A Prefeitura Municipal de lago Verde, com sede na Av. Ver. Osmar Rodrigues 
Uma, no 1002, Centro, Lago Verde, Estado do Maranhão, torna público que, fará realizar às 
0900h (Horário de emala) no dia 27 de maio de 2025, a licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo: MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto o Registro de Preços 
visando à contratação de empresa para fomedmento de gêneros agmentldos destinados a 
Merenda Escolar da Rede Municipal de ensino do Munida* de Lago Verde/MA conforme 
edital e anexos. O Edital poderá ser obtido graluttamente nos sites: 
www.licitalagoverdema.com.br  e wwvetransparenda.lagoverde.magov.brflicitações. 
Esclarecimento adicionais no endereço adme e pelo e-'ali: prav.colgolsofmailcom. 

Lago Verde - MA, 12 de maio de 2025. 
RICARDO RODRIGUES DA SILVA 

Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE 

AVISO DE REVOGAÇÃO 

PROCEDIMENTOS UOTATORIOS 
Concorrência Pública Eletrônica CP-001-2025 Processo Administrativo ne. 017- 

2025. Interessado: Secretaria Municipal de Saúde. Objeto: Contratado de Empresa para 
Execução dos Serviços de Construção de Unidade Ilida de Saúde, no Povoado Pindoval, 
Conforme Portaria Ga/MS No 3.689/2024, em apoio as athadades da Prefeitura munidpal 
de Miranda do Norte-MA. 

Com fundamento no arL 71, Inciso II, da Lei no 14.133/21321. e considerando a 
supervenlinda de fatos que comprometem a regularidade e a vantajoadade da 
contratado, REVOGO o presente procedimento liderado, por razões de interesse placo 
devidamente justificadas nos termos de-te despacho. 

Concorrência Pública Eletrônica CP012-2025 - Processo Administrativo no. 018- 
2025.0bjeto: Contratado de Empresa para Execução dm Serviços de Construção de 
Unidade Básica de Saúde, no Bairro Santa Barbam, Conforme Portaria GM/MS 14 2  
3.689/2024, em apoio as atMdades da Prefeitura Municipal de Miranda do Norte-MA. 

Com hmdamento no art. 71, Inciso II, da tel ne 14.133/2021, e considerando a 
supervenienda de fatos que comprometem a regularidade e a vantajosidade da 
contratado, REVOGO o presente procedimento ilcitaterdo, por razões de interesse público 
devidamente justificadas nos termos deste despacho. 

Miranda do Norte - MA. 13 de Maio de 2025. 
ALEXANDRA OUVEIRA REIS ARES 
Secretaria Municipal de Saúde 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLINDA NOVA DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO orreeneco én 3/2025 

A Prefeitura Municipal de Olinda Nova do Maranhão, torna público para 
conhecimento dos interessados que realizará lidtk(30 na modalidade Pregão Eletrônico. 
do tipo menor preço gabai, que tens como objeto a contratado de empresa para 
prestar serviços de coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliarei e comerciais. 
nas vias e logradouros públicos do Município de Olinda Nova do Maranhão. Data da 
Abertura: 29/05/1025 ás 900 horas. De acordo com a Lei na 14.133/21 e alterações, 
Lei Complementar no 123/2006 e alterações. O edital estará disponha no tile: 
vanv.lidtanet.com.br, na página oficial do munida°, wenv.ofindartova.ma.gov.hr , no 
sistema do TCE/MA/SINC, Portal Nacional de Contrafações Publicas e na sela da 
Comissão Permanente de Udtadlo - CPI, no prédio da Prefeitura Municipal, localizado 
na Av. Vitodno Freire, s/n, Centro. Informações adicionais no E•maii: 
licitaraoaolindanovamagov-br 

Olinda Nova do Maranhão 12 de maio de 2025. 
ALEXANDRO SOUSA CORREIA. 

Agente de Contratado 

ree ~mau poen ser vetado na /Seno ekeranto 
NedMr b,raaeeidaaanaet Me *No 0110102.50511:060 

149 90, quinta-feira, 15 de Maio de 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS 

DETRATO DE TERPACIO ADMVO 

PRIMEIRO TERMO ADMVO DO CONTRATO Ile 213240348/1024 - CONCORREREM 
ELETRÔNICA ti' 112024 EXTRATO DO PRIMEMO TERMO ADITIVO DO comomo 
20240348/2024, proveniente da Concorrência Pública no 001/2024 e Processo 
AchninistratNo Ne 2201001/2024, PARTES: Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA. através 
da Secretaria Mun, de infraestmtura e Urbanismo e a empresa: C M. DE SOUSA LIDA, 
Insulta no CNN sob o rfa 31.291.449~1-80, com sede na ala Martano, ng 04, Centro, 
CEP IN 65.723-000, Bernardo do Meartm/MA. OBJETO: contratado de empresa de 
engenharia para prestação de serviços de reforma de Mercado municipal de Pedreiras/MA, 
confonne Contrato de Repasse rd 939341/MAPA/CAIXA. DA VIGENOA: O presente termo 
aditivo terá a vigência a partir do dia 26/09/2024 a 25/04/2025.,VALOR: Valor Original: RS 
8.938380,03 (ato milhões, novecentos e trinta e oito mil, trezentos e oitenta reais). Valor 
do Acréscimo: RS 313.743,51 (trezentos e treze mil, setecentds e quarenta e três reais e 
cinquenta e um centavos). Novo Valor Global: AS 9,252.123,51 Inove milhões, duzentos e 
cinquenta e dois mi, cento e vinte e três reais e cinquenta e um centavos). DOTAÇÃO: 
ORGAO: 02 Poder Executivo. UNIDADE GESTORA: 0208 Sec. Mun, de infraestrutura e 
Urbanismo. PROJETO/ARMAM 15 451 0011 1.014 - Ampliação e adequação do mercado 
das frutas - OASSITICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.9051.00 Obras e Instalações. BASE LEGAL: O 
objeto deste temo está em comortinda com a Nova lei de tteit:95es 14.133/2021. FORO: 
Domara de Perbeiras, Estado do MarardhloPedreins/MA, 26 de setembro de 2024. 
Marcos Blunied de Freitas. Secretário Municipal de Infraestnrtura e Urbanismo. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA 

AVISOS DE UCITAÇÂO 
PREGÃO ELEERDNICO rn 24/2025 

A Prefeitura Municipal de Penalva/MA toma público que realizará no dia 
28/05/2025,8. 0300h (horário de BrasWo), o Pregão Eletrônico n' 24/2025, cujo objeto é 
o registro de preces para futura e eventual aquisição de utendios de copa e cozinha. O 
edital está dIsixmlvel no Portal Nacional de Contratadas Públicas (Pua') e na plataforma 
eletrônica: https://portaklecompraspenahongen.br . Informações pelo esnall 
licitatao.penahraegmallsom. PenaIva/MO 13 de maio de 2025. Nitrira,. Nunes Pinto ,  
Pregoeira 

PREGÃO ~naco rn 25/1025 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PENAU/A/MA TORNA público que realizará no dia 
28/05/2025, às 14:00h (horário de Brasa.), o Pregão Eletrônico c' 25/2025, cujo objeto é 
o registro de preços para futura e eventual aquisição de material esportivo. O edital está 
disponha no Portal Nacional de Contratada Públicas (Pua') e na plataforma eletrônica: 
intps://portaidexemçras.penaNa.ma .goobr. 	Mformades 	Pelo 
licitacaopendvagegmagejmn. 

Penava/MA, 13 de maio de 2025. 
NII7JRAN NUNES RPM 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

EXTRATO DE CONTRATO ta 66/2025 

PROCESSO te: 2025.02910135; INEXIGIBIUDMIE félt. 013/2025. PARTES: PREFEITURA 
MUNICIPAL PRESIDENTE SARNEY MARANHAO, através da Secretaria Municipal de Educado 
e a ernpresa UCITARE CONSUlTDRIA E SERVIÇOS LIDA, INSCRITO NO CNN No 
7.508287/0031-93, OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Of SISTEMA DE SOWÇAO 
TECNOLÓGICA INTEGRADA DE GESTÃO PEDAGÓGICA, EDUCACIONAL E ESCOLAR COM 
ACESSO ON/OFF. INSPONIMUZADO EM PLATAFORMA DIGITAL E EM APUCATIVO PARA 

BANCO DE DADOS  EMNfflm. Conforme, proposta apresentada peia CONTRATADA; VALOR: 
RS: 198.000,00 (Cento e noventa e oito nil reais). PRAZO DE EXECUÇÃO: conforme Ordem 
de Serviços. MODALIDADE: INEXiGIBIUDADE LEGAI: Lei rd 14.133/2021 e suas alterações. 
SIGNATÁRIOS: tounfinete Nogueira dos Santas Uai Secretária de Educação Portaria n' 
00112025.' Ordenadon de Despesa, Contratante UOTARE CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA. 
por Jorge Luis Melro dos Santos Contratado TRANSCRIÇÃO: Transcrito em Livro Próprio do 
Munida.). Presidente Sarney - MA, terá vigência de 08/05/2025 a 08/05/2026 

EXTRATOS DE 'TERMOS ADMVOS 

Primeiro Terno Aditivo de Valor e Prazo, referente a Dispenta finei/L.11CW 001/2025, 
Contrato na 014/2025. a) Espécie: Termo de Aditivo ao Contrato ne 014/202S. firmado 
em 07 de maio de 2025, entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY - MA 
através da Secretaria Municipal de Atadas-tração; e a empresa AUTO POSTO UBIRATAN 
LIDA; b) Objeto: O Presente Termo AdItNo será no vaio( de RS 93.70203 (Noventa e três 
mu e setecentos reais), que será acrescido ao valor do contrato, vaiar que não UhraPattl 
O limite legal que pode ser de até 25%, conforme previsto no art. 125, da Lel 14.133/21. 
c) Objeto: amolado de prazo 13/05/2025 a 11/08/2015 I) Vigência 90 (noventa) dias: 
Fundamento Legal: Art. 105; 107 e 113, da Lei ne 14.133/21 ; d) Inalterabilidade: Essa 
alterado contratual não importará em qualquer modificação ao contrato original, sendo 
que todas as obrigações assumidas no contrato original permanecerão e deverão ser 
respeitadas peias panes, sob pena de rescisão unilateral: e) Precato de Referenda 
2025.0065.01.03 f) Data de Assinatura 07/05/201S: egenatário.s: pelo Contratante; 
Elicenay Silva Uma - Secretaria Munidpal de Administração • Ordenado, de Despesas e 
pela Contratado - AUTO POSTO UBIRATAN LIDA 

Resenha do Primeiro Termo Aditivo de Valor e Prazo, referente a Dispensa Emergendal 
CO2/2025, CoMrato no 015/2025. a) Espécie: Termo de Aditivo ao Contrato ne 015/2025, 
firmado em 07 de maio de 2035, entre a PREFEITURA MUNIOPAL DE PRESIDENTE 
SARNEY • MA através da Sm:marta Municipal de Educado; e a empresa AUTO POSTO 
UBIRATAN UDA; Objeto: O Presente Termo Aditivo será no valor de RS 115.750,00 
(Cento e quinze na e setecentos e cinquenta reais), que será acrescido ao valor do 
contrato, valor que não ultrapassa o finte legal que pode ser de até 25%, conforme 
previsto no art. 125, da Lei 14.133/21. c) Objeto: Prorrogado de prazo 13/05/2025 a 
11/0E02025 f) Vigência 90 (noventa) dias: Fundamento Legal: Art. 105; 107 e 113, da Lei 
00 14.133/21 ; d) Inalterabilidade: Essa alterado conservai não importará em qualquer 
modificado ao contrato original, sendo que todas as  obrigações assumidas no contrato 
ongmal permanecerão e deverão ser respeitadas peias partes, sob pena de rescisão 
unilateral: e) Processo de Referencia 2025.0O56.01.03 f) Data de Assinatura 07/05/2025; 
g)SignatárlOS: pelo Contratante; Lourdlnete Dos Santos Nogueira Lopes - Secretaria 
Municipal de Educação - Ordenador de Despesas e pela Contratado - AUTO POSTO 
UBIRATAt4 LTDA 

Resenha do Primeiro Termo Aditivo de Valor e Prazo, referente a Dispensa Emergendal 
003/2025, Contrato no 016/2015. a) Espéde: Termo de Aditivo ao Contrato ra 016/2025, 
Pensado em 07 de maio de 2025, entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE 
SARNEY - MA através da Secretaria Municipal de Saúde; e a empresa AUTO POSTO 
UMRATAN LIDA; b) Objeto: O fermente Termo Aditivo será no valor de RS 82.30090 
(Oitenta e dois mil e trezentos reais), que será acrescido ao valor do contrato, valor que 
não ultrapassa o fimite legal que pode ser de até 25%, conforme previsto no art. 125, 
da Lei 14 . 133/21. C) Objeto: Prorrogação de prazo 13935/2025 a 11/08/2025 f) Vigência 

mentonsdo ~ente endre én ro uma de 24/010an CP 
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